
INDICAÇÃO 
 

 
 
Indico à Mesa Diretora e ao Senhor Prefeito Municipal por meio da Secretaria responsável, com fulcro no
artigo 162, parágrafo único combinado com artigo 166, inciso I do Regimento Interno, que:
 
 
 
intermedie  junto  ao  Governo  do  Estado  do  Espírito  Santo,  por  meio  da  Secretaria  de  Estado  da
Segurança Pública e Defesa Social, para que seja viabilizada a construção de uma unidade do Instituto
Médico Legal (IML) no município de Aracruz.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente indicação tem por objetivo atender uma demanda antiga da população do município de
Aracruz e região, que atualmente enfrenta dificuldades em razão da inexistência de uma unidade do
Instituto Médico Legal no município.
 
Nos casos que necessitam de exames periciais, necropsias e demais procedimentos realizados pelo IML,
as  famílias  e  as  autoridades  policiais  precisam  se  deslocar  para  outros  municípios,  o  que  gera
transtornos, demora nos procedimentos legais e aumento do sofrimento para os familiares das vítimas.
 
A instalação de uma unidade do IML em Aracruz proporcionará maior  agilidade nos atendimentos,
melhores condições de trabalho para as autoridades de segurança pública e mais dignidade às famílias
em momentos de extrema sensibilidade. Além disso, o município possui posição estratégica e atende
uma população significativa, o que reforça a necessidade de implantação dessa estrutura.
 
Diante da relevância da medida para a segurança pública e para o atendimento humanizado à população,
solicita-se a atenção do Poder Executivo Municipal para que articule junto ao Governo do Estado a
viabilização desta importante demanda.
 
 
 
 

Aracruz/ES, 17 de março de 2026
 
 
 

ETIENNE COUTINHO MUSSO 
Vereador
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